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ESPECIALISTA INTERVENÇÃO SÓCIO FAMILIAR

O Serviço Social é uma profissão de 
curso superior cujo objeto de 
intervenção são as expressões 
multifacetadas da questão social. 
O Serviço Social é uma profissão 
de caráter sócio-político, crítico e 
interventivo.

A profissão surge no final do século 
XIX, em 1898, na cidade de Nova 
Iorque, Estados Unidos. 

Com a ascensão da sociedade 
burguesa com o aparecimento de 
classe sociais, a burguesia (classe 
social dominante) necessitava de um 
profissional que cuidasse da área 
social assistindo a classe proletária. 

Brasil é por volta de 1936, quando 
se iniciou o processo de 
industrialização intensa e 
urbanização no país, como parte 
das estratégias do Estado, para 
atender às demandas da questão 
social, via execução direta das 
políticas sociais. 

 O curso superior de Serviço Social 
foi oficializado no país pela lei nº
1889 de 1953.
 Em 27 de agosto de 1957, a Lei
3252, juntamente com o Decreto 
994 de 15 de maio de 1962, 
regulamentou a profissão.

 Instituições Públicas e Privadas

 Registro CRESS



 Constituição Federal

 Loas - A lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, define que, 
no Brasil, a assistência social é
direito do cidadão e dever do 
Estado. 

 Como política de seguridade 
social não contributiva, a 
assistência social deve garantir os 
mínimos sociais e ser realizada 
através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades 
básicas da população

 Cras- Centro de referencia de 
Assistência Social.

 Creas – Centro de referencia 
especializado em Assistência Social. 

 Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais

 Proteção Social Básica/PAIF(Programa 
de atenção Integral a Família)

 Média Complexidade- APADEV
 Alta Complexidade: Abrigos...

 Estatutos (Idosos, Criança e 
Adolescentes, PCD’S ...

 Conselhos

CARACTERIZAÇÃO DO PÚBLICO 
ALVO

Pessoas com deficiência visual 
(cegueira e baixa visão), que 
freqüentam a instituição, 
familiares, equipe de trabalho e 
comunidade em geral



PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

 Atendimento direto a população 
usuária e familiares, no apoio, 
informação, orientação, 

 Encaminhamento, 
acompanhamento, entrevistas, 
observação, contatos telefônicos, 
etc.;

 Avaliação Social no ingresso de 
casos novos;

 Triagem de casos novos;
 Encaminhamentos para 
complementação diagnóstica;

 Integração na equipe multidisciplinar 
para elaboração da programação 
terapêutica de cada usuário;

 Avaliação socioeconômica das 
famílias dos usuários;

 Atendimento individual e em grupo 
para usuários e familiares;

 Assessoria técnica com visita e 
acompanhamento aos órgãos que 
oferecem cursos 
profissionalizantes;

 Integração dos usuários em cursos 
profissionalizantes;

 Programa de inclusão da Pessoa 
com Deficiência Visual no 
Mercado de Trabalho;

 Assessoria técnica nas empresas 
que oferecem vagas para pessoas 
com deficiência;

 Trabalho conjunto com 
instituições que atendem pessoas 
com deficiência;

 Assessoria técnica, sobre 
deficiência visual, junto a outras 
instituições;



Participar/Representar a Instituição 
nos Conselhos:

CMAS- Conselho Municipal de 
Assistência Social.

PCD’S_ Conselho Municipal das 
Pessoas Portadoras de Deficiência.

 Participação no grupo GAL, grupo 
de Apoio local às pessoas com 
deficiência no SENAI;

 Visitas domiciliares aos usuários, 
conforme necessidades 
específicas;

Encaminhamentos:
 Benfícios sociais – LOAS/BPC, 
 Passe Livre Municipal, 
 Intermunicipal e 
 Interestadual
 Unimed
 Farmácia
 Óticas
 Outros...



"Toda a sociedade que pretende 
assegurar a liberdade aos homens 
deve começar por garantir-lhes a 
existência."
( Léon Blum ) 




